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No Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a Administração  

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, 

ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.  

 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular 

proposta/lance firme e possível de cumprimento.  

 

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca 

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. 

documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, 

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 

  

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os anexos 

estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 

https://transparencia.governadornunesfreire.ma.gov.br/, ou poderão ser solicitados através do e-mail  

cplgnf2017@hotmail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire – 

MA, Setor de Licitações situado à Rua do Varejão 115, Centro de Governador Nunes Freire – MA, 

impresso ou mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive) para obtenção de cópia digital. 

 

 

 

 

 

  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://transparencia.governadornunesfreire.ma.gov.br/
mailto:cplgnf2017@hotmail.com
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EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERANDOR NUNES FREIRE – MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

(Processo Administrativo n° 0602.002/2023 

DISPUTA ABERTA 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR 

NUNES FREIRE – MA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.834/0001-10, com sede na à Rua do Varejão 

115, Centro, Governador Nunes Freire – MA, por meio do Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento, designado pela Portaria de nº 005/2021, realizará licitação, para registro de preço, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, Decreto Municipal nº 002/2017, nº 003/2017 e o nº 014/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 09/05/2023 

Horário: 09h00min 

Local: – Portal de Compras Públicas.     

Inclusão da proposta: 26/04 a 08/05 até as 18:00 horas  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura contratação de empresa para 

prestação de serviços de terceirização de mão de obra temporária, para atender a demanda das secretarias 

da Prefeitura Municipal de Governador Nunes freire/MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.    O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 

Geral da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire – MA, que será informado no ato de 

formalização do contrato, conforme Decreto Municipal nº 003/2017, que versa sobre o Registro de 

Preços no Âmbito Municipal. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA.  
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3.2  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

  

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão.  

  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

  

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

  

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

1.1.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

1.1.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.1.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.1.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

1.1.5.1. somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde que 

apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 

de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no edital 

1.1.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

1.1.8. Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 5º, da Lei Federal nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, publicada no D.O.U de 20/07/2012 e SÚMULA Nº 281-TCU é vedada a 

participação de cooperativas em licitação 

1.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

1.2.1.  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

1.2.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, se for o caso; 

1.2.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

1.2.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

1.2.3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

1.2.4.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

1.2.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

1.2.6.  que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

1.2.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

1.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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1.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

1.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.7. Planilha de Custo e Formação de Preços, conforme modelo IN 05/2017 com IN 07/2018 

contendo o detalhamento dos custos que compõem o preço ofertado conforme anexo V. 

6.8. Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 

venham a incidir direta ou indiretamente, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do 

objeto e a manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa 

será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos 

após a abertura das propostas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 



                 ESTADO DO MARANHÃO  

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE  

                CNPJ: 02.130.473/0001-39  

                SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

 

Rua do Varejão nº115, Centro de Governador Nunes Freire – MA  

CEP – 65.284-000 
 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 300,00 

(trezentos reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.14. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019.  

8.15. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.15.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.17. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

8.18. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.18.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.21. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.21.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.21.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO    

9.14. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Possuir Cadastro no Portal de Compras Públicas;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.14.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “c”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.14.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.14.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.14.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.14.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.14.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.  

  

9.15.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.15.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples ou pessoas jurídicas registradas em cartório de registro civil: 

inscrição do ato constitutivo ou ata de fundação e estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

arquivado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 
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9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

juntamente com a Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme art. 

103, § 2º da Portaria MTP nº 667/2021 do MTE. 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro documento 

equivalente;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade 

Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do 

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo 

órgão responsável pela emissão da referida certidão 
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9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.10. Outros documentos: 

9.9.10.1 Certidão Simplificada e específica expedida pela junta comercial ou certidão de breve relato do 

cartório de registro civil de pessoas jurídicas ou equivalente da sede, emitidos nos últimos 30 dias 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando 

não vier expresso na certidão; 

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.10.2.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

9.10.2.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, 

nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. 

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender 

de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação; 

 

9.11.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando 

solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) 

pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 

foram prestados os serviços. 

 

9.11.1.2. Está devidamente registrado no Conselho Regional de Administração - CRA da sede da 

licitante e responsável técnico devidamente inscrito; 

 

9.11.1.2.1.   Certidão de quitação da empresa licitante e do responsável técnico junto ao Conselho 

Regional de Administração - CRA 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
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microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.13.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.13.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.14.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.15. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.15.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.16. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

10.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.14. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.14.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.14.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.14.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.13. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.14. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.14.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

12.14.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de 

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.13. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
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13.14. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.13. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. PRAZO 

15.13. A vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art. 57, inciso II da Lei 

nº 8.666/93, que prevê a possibilidade dos contratos de prestação de serviços de duração continuada 

terem vigência de até 60 meses no total. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS   

 

16.13. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da 

Administração Pública.  

  

16.14. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas;   

  

16.15. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços.   

   

16.16. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.   

  

16.17. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos 

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas 

vigentes.   

17.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

17.13. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

  

17.13.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a 

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação 

na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não 

sendo consideradas comunicações verbais.  
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17.14. É facultada a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, quando a(s) 

convocada(s) não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no 

ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

  

17.15. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  

18.13. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema 

de Registro de Preços, e ainda o seguinte:  

  

18.13.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do 

município;  

  

18.13.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 

atender aos requisitos de padronização e racionalização;  

  

18.13.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório;  

  

18.13.4. Realizar, por meio do Setor de Compras, pesquisa de mercado para identificação do valor 

estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 

participantes;  

  

18.13.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;  

  

18.13.6. Realizar o procedimento licitatório;  

  

18.13.7. Gerenciar a ata de registro de preços;  

  

18.13.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

  

18.13.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório; e  

  

18.13.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações.  
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18.14. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 

atividades previstas nos incisos 18.1.3, 18.1.4 e 18.1.6.  

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  

  

19.13. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro 

de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local 

de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de 

referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:  

  

19.13.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados 

e aprovados pela autoridade competente;  

  

19.13.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de 

Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e  

  

19.13.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições.  

  

19.14. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador.  

  

19.15. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de 

Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por 

órgãos não participantes.  

20. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 

NÃO PARTICIPANTES  

  

20.13. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

  

20.14. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

  

20.15. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas.  
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20.16. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem (Decreto Municipal nº 003/2017);  

  

20.17. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, (conforme Decreto Federal);  

  

20.18. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência de 12 meses da ata de 

registro de preço.  

20.18.1. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire – MA, poderá autorizar, 

excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal nº 003/2017, 

respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.  

  

20.19. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.13. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

21.14. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

21.14.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

21.14.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

21.15. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

21.15.1.  A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

21.15.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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21.15.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

21.16. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.  

21.17. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

21.18. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato. 

21.19. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

22.13. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e/ou Termo de Contrato. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou 

Termo de Contrato. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de 

Contrato, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 



                 ESTADO DO MARANHÃO  

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE  

                CNPJ: 02.130.473/0001-39  

                SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

 

Rua do Varejão nº115, Centro de Governador Nunes Freire – MA  

CEP – 65.284-000 
 

 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.  
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20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por meio de petição dirigida ou 

protocolada no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou solicitados através do e-mail: 

cplgnf2017@hotmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua do Varejão 115, 

Centro, Governador Nunes Freire – MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas as 14:00horas de 

Segunda a Sexta Feira, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

21.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

21.12.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

21.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

21.12.4.  ANEXO IV – Modelo de Proposta 

21.12.5. ANEXO V – Modelo Planilha de Custos e Formação de Preços 

 

Governador Nunes Freire – MA, 20 de abril de 2023 

 

______________________________________ 

Jose Fabio Andrade de Souza 

Secretário Municipal de Administração 

Postaria 005/2021 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplgnf2017@hotmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023- SRP 

 

1. OBJETIVO 

 

1.1 - O presente documento visa dar início a procedimento licitatório, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Governador Nunes Freire – MA, visando o Registro de Preços para futura contratação 

de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra temporária, para atender a 

demanda das secretarias da Prefeitura Municipal de Governador Nunes freire/MA, levando-se em 

consideração a necessidade de atendimento ao Princípio da Continuidade do Serviço Público a qual 

está adstrita a Prefeitura Municipal. 

 

1.2 - A presente licitação estabelecerá condições para a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados, denominados de apoio administrativo às atividades institucionais, 

serviços esses a serem executados nas dependências das Secretariais Municipais da Prefeitura 

Municipal de Governador Nunes Freire, no Estado do Maranhão, conforme especificações e 

condições constantes deste documento e do Edital de licitação e demais anexos. 

 

1.3. Como benefícios resultantes desta contratação espera-se melhor atender às demandas da 

sociedade junto às Secretariais Municipais do Município de Governador Nunes Freire – MA, agilizar 

e dar mais segurança aos serviços de apoio, contribuindo assim com a Prefeitura Municipal no 

desenvolvimento de suas atribuições legais e regimentais voltadas às atividades finalísticas e ao 

alcance dos seus objetivos. 

 

2.  MOTIVAÇÃO 

 

2.1. A Prefeitura Municipal Governador Nunes Freire não dispõe de força de trabalho suficiente para 

atender as necessidades da Administração em suas tarefas básicas, principalmente nas atividades de 

apoio administrativo e complementares no âmbito das secretarias municipais. 

 

2.2. A contratação de empresa que supra a premente necessidade das Secretariais Municipais de 

Governador Nunes Freire/MA, visa atender as necessidades do quadro de servidores, tendo em vista 

que o quadro de servidores atualmente é insuficiente para manter os serviços de apoio administrativo 

dentro dos padrões mínimos de rapidez e qualidade requeridos pelos usuários internos e externos. 

 

2.3. A contratação de apoio administrativo se justifica:  

a) pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço da mão-de-

obra empregada;  

b) pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da utilização de profissionais 

de nível correspondente à complexidade das atividades;  

c) pelo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demandas;  

d) pela melhoria no desempenho das atividades de apoio às superintendências que desenvolvem a 

atividade-fim;  

e) que todos estes fatores contribuirão para uma percepção pública positiva dos serviços prestados e 

para o alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal, fortalecendo seu papel perante 

a sociedade Governador Nunes Freire. 
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2.4. Assim, após estudo realizado neste município, foi identificada a necessidade da contratação de 

novos postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo, no intuito de manter 

o nível dos serviços ora prestados. 

 

2.5. No sentido de cumprir com suas atribuições constitucionais, tanto a Prefeitura Municipal como 

as suas secretarias vêm se utilizando a terceirização para realizar os serviços acessórios e 

complementares necessários. 

3.  OBJETO 

3.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Governador Nunes Freire – MA.   

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR MÉDIO 

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de pessoas jurídicas que atuam no 

ramo de atividade do objeto mencionado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total 

R$ 16.068.610,80 (dezesseis milhões, sessenta e oito mil, seiscentos e dez reais e oitenta centavos). 

 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E VALORES 

ITEM FUNÇÃO 
QTDE 

DE 

MESES 

VLR DA 

HORA 

QTDE 

TOTAL DE 

HORAS 
VLR TOTAL 

1 AOSG 12 R$ 14,56 390.720 R$ 5.688.883,20 

2 Condutor de ambulância 12 R$ 19,98 13.200 R$ 263.736,00 

3 Condutor de automóveis 12 R$ 14,56 51.480 R$ 749.548,80 

4 Condutor de máquinas pesadas 12 R$ 19,98 13.200 R$ 263.736,00 

5 Digitador 12 R$ 14,56 43.560 R$ 634.233,60 

6 Recepcionista/atendente  12 R$ 14,56 25.080 R$ 365.164,80 

7 Serviço de apoio administrado 12 R$ 14,56 231.000 R$ 3.363.360,00 

8 Serviço de manutenção de veículos 12 R$ 20,00 6.600 R$ 132.000,00 

9 Serviço de manutenção predial 12 R$ 18,01 38.280 R$ 689.422,80 

10 Serviço de vigia 12 R$ 14,56 256.080 R$ 3.728.524,80 

11 Técnico agrícola 12 R$ 16,71 7.920 R$ 132.343,20 

12 Técnico em eletrônica 12 R$ 14,56 3.960 R$ 57.657,60 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 16.068.610,80 

 
FUNÇÃO DESCRIÇÃO  

Auxiliar operacional de 

serviços gerais - AOSG 

Tem como tarefa, prestar ajuda imediata em diversas funções de um órgão e também 

garante o suporte necessário a quem precisa. Além disso, esse profissional esclarece as 

dúvidas, auxilia na carga e descarga de mercadorias, faz pequenos serviços de 

manutenção e de limpeza. 

Condutor de automóveis 

Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas, valores e material 

biológico humano. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam 

equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, 

software de navegação e outros, utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham 

seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.  
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Condutor de ambulância 

Dirigem e manobram veículos e transportam, pacientes e material biológico humano. 

Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e 

dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação 

e outros, utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de 

segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. auxiliam as equipes de 

saúde nos atendimentos de urgência e emergência. 

Condutor de máquinas 

pesadas 

Planejam o trabalho, realizam manutenção básica de máquinas pesadas e as operam. 

Removem solo e material orgânico "bota-fora", drenam solos e executam construção 

de aterros. Realizam acabamento em pavimentos e cravam estacas. 

Digitador 

Organizam a rotina de serviços e realizam entrada e transmissão de dados, operando 

teleimpressoras e microcomputadores; registram e transcrevem informações, operam 

máquinas de escrever; atendem necessidades do cliente interno e externo. 

Supervisionam trabalho em equipe e negociam serviço com cliente. 

Recepcionista / 

Atendente 

Recepcionam e prestam serviços de apoio a clientes, pacientes, hóspedes, visitantes e 

passageiros; prestam atendimento telefônico e fornecem informações em escritórios, 

consultórios, hotéis, hospitais, bancos, aeroportos e outros estabelecimentos; dirigem 

ao lugar ou a pessoa procurada; agendam serviços, observar normas internas de 

segurança, conferindo documentos e idoneidade dos clientes e notificando seguranças 

sobre presenças estranhas; fecham contas e estadas de clientes. Organizam informações 

e planejam o trabalho do cotidiano. 

Serviço de apoio 

administrativo 

Tem a incumbência de organizar e de gerenciar metodologias de trabalho. As 

competências atravessam   a comunicação, o suporte às equipes, a articulação de 

recursos e a fiscalização de registros. Suas atividades diárias envolvem tarefas como 

tirar cópias, fazer o controle das contas do setor, cuidar dos documentos. Executam 

serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 

fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de documentos 

variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Organizam 

a rotina de serviços e realizam entrada e transmissão de dados, operando 

teleimpressoras e microcomputadores; registram e transcrevem informações 

Serviço de manutenção 

de veículos 

Consertam máquinas e equipamentos, requisitando peças para reposição, montando 

máquinas, equipamentos e acessórios, conforme especificações do fabricante. 

Organizam o local de trabalho para manutenção e avaliam as condições de máquinas e 

equipamentos. Elaboram propostas de serviços e orçamentos, relacionando causas de 

defeitos e listando peças para substituição. Trabalham seguindo normas de segurança 

e qualidade. 

Serviço de manutenção 

predial 

Recepcionam e orientam visitantes e hóspedes. Zelam pela guarda do patrimônio 

observando o comportamento e movimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar 

incêndios, acidentes e outras anormalidades. Controlam o fluxo de pessoas e veículos 

identificando-os e encaminhando-os aos locais desejados. 

Serviço de vigia 

Vigiam, de forma ativa, dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de 

prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras 

irregularidades. Zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento 

das leis e regulamentos realizando rondas e monitorando câmeras e sistemas de alarme; 

recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e 

restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio, revistando pessoas e veículos; 

escoltam pessoas e mercadorias; vigiam parques e reservas florestais, combatendo 

inclusive focos de incêndio. Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam 

informações ao público e aos órgãos competentes. 

Técnico agrícola 

Planejam atividades agropecuárias, verificando viabilidade econômica, condições 

edafoclimáticas e infra-estrutura. Promover organização, extensão e capacitação rural. 

Fiscalizar produção agropecuária. Desenvolvem tecnologias adaptadas à produção 

agropecuária. Podem disseminar produção orgânica. 
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Técnico em eletrônica 

Responsável por desenvolver projetos eletrônicos com microcontroladores e 

microprocessadores; executar e supervisionar a instalação e a manutenção de 

equipamentos, sistemas eletrônicos, inclusive de transmissão e recepção de sinais. 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

ITEM FUNÇÃO 
QTDE 

DE 

MESES 

VALO

R DA 

HORA 

QTDE 

TOTAL DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 

1 AOSD 12               6.600    

2 SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 
12               3.960    

3 TECNICO EM ELETRONICA 12               3.960    

4 SERVIÇOS DE VIGIA 12               9.240    

TOTAL         

      

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM FUNÇÃO 
QTDE 

DE 

MESES 

VALO

R DA 

HORA 

QTDE 

TOTAL DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 

1 AOSG 12             55.440    

2 CONDUTOR DE AUTOMÓVEIS 12               3.960    

3 DIGITADOR 12             18.480    

4 RECEPCIONISTA/ATENDENTE 12               3.960    

5 SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 
12             93.720    

6 SERVIÇOS DE VIGIA 12             68.640    

TOTAL         

      

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM FUNÇÃO 
QTDE 

DE 

MESES 

VALO

R DA 

HORA 

QTDE 

TOTAL DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 

1 AOSG 12             18.480    

2 SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 
12             27.720    

3 CONDUTOR DE AUTOMÓVEIS 12               3.960    

4 SERVIÇO DE VIGIA 12             18.480    

TOTAL         

      

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM FUNÇÃO 
QTDE 

DE 

MESES 

VALO

R DA 

HORA 

QTDE 

TOTAL DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 

1 AOSG 12               6.600    

2 SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 
12             30.360    

3 CONDUTOR DE AUTOMÓVEIS 12               3.960    
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4 SERVIÇOS DE VIGIA 12             10.560    

TOTAL         

      

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ITEM FUNÇÃO 
QTDE 

DE 

MESES 

VALO

R DA 

HORA 

QTDE 

TOTAL DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 

1 AOSG 12               3.960    

2 SERVIÇOS DE VIGIA 12               6.600    

3 SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 
12             10.560    

4 TÉCNICO AGRÍCOLA 12               7.920    

TOTAL         

      

SECRETARIA DE OBRAS 

ITEM FUNÇÃO 
QTDE 

DE 

MESES 

VALO

R DA 

HORA 

QTDE 

TOTAL DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 

1 AOSG 12           209.880    

2 SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 
12               9.240    

3 CONDUTOR DE AUTOMÓVEIS 12             25.080    

4 CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS 12             13.200    

5 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS 
12               6.600    

6 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 12             31.680    

7 SERVIÇO DE VIGIA 12             56.760    

TOTAL         

      

SECRETARIA DE SAUDE 

ITEM FUNÇÃO 
QTDE. 

DE 

MESES 

VALO

R DA 

HORA 

QTDE. 

TOTAL DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 

1 AOSG 12             83.160    

2 SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 
12             34.320    

3 CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 12             13.200    

4 CONDUTOR DE AUTOMÓVEIS 12             14.520    

5 DIGITADOR 12             25.080    

6 RECEPCIONISTA/ATENDENTE 12             21.120    

7 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 12               6.600    

8 SERVIÇO DE VIGIA 12             73.920    

TOTAL         

      

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 
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ITEM FUNÇÃO 
QTDE. 

DE 

MESES 

VALO

R. DA 

HORA 

QTDE. 

TOTAL DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 

1 AOSG 12               6.600    

2 SERVIÇO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO 
12             21.120    

3 SERVIÇO DE VIGIA 12             11.880    

TOTAL         

5. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 

Geral da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire – MA, que será informado no ato de 

formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 

Municipal nº 003/2017. 

6. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

6.1 O prazo para início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias uteis contados do 

recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE. 

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

7.1 O prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro do exercício em curso, contado da 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses conforme artigo 

57 da Lei Federal 8.666/93. 

  

8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

8.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA. 

 

9. DOS ENCARGOS DAS PARTES  

9.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

     9.2. A CONTRATADA deve: 

9.2.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

9.2.2. manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições: 

9.2.3. responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, uniformes, crachás, 

equipamentos de proteção individual – EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 

pelo Poder Público; 

9.2.4. respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE; 

9.2.5. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 

contrato; 

9.2.6. comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 
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9.2.7. fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o 

intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

9.2.8. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 

da execução do serviço objeto deste contrato; 

9.2.9. refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9.2.10. manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, qualquer que seja considerado 

inconveniente pelo representante da CONTRATANTE; 

9.2.11. recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização 

dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;  

9.2.12. realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições 

de seus empregados; 

9.2.13. manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 

9.2.14. cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável 

pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços 

pelos empregados; 

9.2.15. coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

9.2.16. administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

9.2.17. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  

9.2.18. instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 

9.2.19. registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 

ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência; 

9.2.20. cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

9.2.21. providenciar, no prazo máximo de 24 horas, eventuais faltas de empregados; 

9.2.22. As faltas que não forem repostas no prazo retromencionado serão glosadas com base nos 

custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente. 

9.2.23. comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especificado, 

devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pela Secretaria solicitante, 

cessando a sua remessa tão logo normalize a causa impeditiva; 

9.2.24. manter sede, filial ou escritório em Governador Nunes Freire, local em que serão prestados os 

serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, 

bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão 

dos funcionários.  

9.2.25. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação. 

9.2.26. fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 

pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se 

negarem a usá-los;  

9.2.27. pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 

devidos, conforme legislação. 

9.2.28. responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

9.2.29. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 

objeto deste contrato. 
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9.2.30. A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os 

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver 

compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo 

coletivo da categoria envolvida. 

 

9.3. SÃO EXPRESSAMENTE VEDADAS À CONTRATADA: 

8.2.1.  A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou 

aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus 

cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a 

vigência deste contrato; 

8.2.2.  A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

8.2.3. A subcontratação para execução do objeto. 

 

8.3.  A CONTRATANTE DEVE: 

9.4.1.  expedir ordem de serviço; 

9.4.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto da CONTRATADA; 

9.4.3. promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 

9.4.4. colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e 

outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 

9.4.5. efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato; 

9.4.6. exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

9.4.7. comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 

9.4.8. observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 

especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os 

treinamentos que se verificarem necessários. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

(a) titular do Serviço desta administração pública ou por representante da CONTRATANTE, 

devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

10.2. A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável 

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  

11.1.1 Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no setor 

responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples 

acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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12. FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 Deve a contratada apresentar planilha de composição de preços, discriminados por cargo. 

 

13. AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos serviços do mês anterior, devidamente atestada pelo 

Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim. 

13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total 

mensal com os descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e 

exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue. 

13.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de 

deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma. 

13.4. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua 

regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, 

devidamente atualizadas. 

13.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

14.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Órgão Gerenciador – Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal   

a) A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 

Municipal nº 003/2017. 

b) As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892/2013, Decreto 

Municipal nº 003/2017 e suas alterações. 

c) A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 

22 § 3º e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 

2018) e Decreto Municipal nº 003/2017. 

d) Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, desde que este serviço não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2º do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 

2013 e Decreto Municipal nº 003/2017. 

 

15.  RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.   

 

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 003/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 

e demais normas pertinentes. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0602.002/2023 

  

  

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público 

interno, por meio ..............., inscrita no CNPJ/MF ................, com sede na ...............,  bairro, 

XXXXXXXX/MA - MA, neste ato Representada pelo .............., o Sr. ......................., brasileiro(a), 

portador(a) do R.G nº .......... e inscrito(a) no CPF sob nº ..............., residente neste Município de 

XXXXXXXXXXX/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO 

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../......, tudo em 

conformidade com o processo administrativo nº ..../......, nas cláusulas e condições constantes do 

instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os 

preços da empresa .......................... CNPJ ..............., estabelecia na Rua/Av. .............. nº ...., Bairro 

........., na cidade de ......... – Estado de ............, CEP ..........., Fone/Fax ........., E-mail .............., neste ato 

representado pelo Sr(a) ............, brasileiro(a) ............., .............., portador do RG. ......... SSP/.... e 

CPF/MF nº ................, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 

8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal nº 003/2017 e demais legislações aplicáveis, e em 

conformidade com as disposições a seguir:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

  

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual e 

futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXX/MA, conforme 

especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº __/____, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.   

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES   

  

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº __/____, completando-a para todos os fins de direito, 

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS   

 3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 

nº 011/2023 – Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:  

  

ITE

M 
FUNÇÃO 

QTD

E. DE 

MES

ES 

VALO

R DA 

HORA 

QTDE. 

TOTAL 

DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 

instrumento.   

  

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a prestação de 

serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, 

assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

  

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 

alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade 

com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

  

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 

eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 

III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93.   

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS SERVIÇOS 

  

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 

Edital, Termo de Referência – Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições 

implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os 

fornecimentos dos serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de 

Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

  

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da 

licitação e anexos.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   

  

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 

acréscimo de que trata § 1º no art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

  

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.  

  

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório.  
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão 

Gerenciador) promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

  

7.8. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas no Diário Oficial.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

  

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX/MA quando:   

 8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;   

  

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;   

  

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 

no mercado;   

  

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos 

do art. 87 da Lei 8.666/93;   

  

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93;   

  

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º, da Lei 10.520/2002.  

  

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;   

  

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 

termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da 

Lei nº 8.666/93;   

 

 8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.   

  

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

  

8.4.1. Por razões de interesse público; ou   

  

8.4.2. A pedido do fornecedor.  

  

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:   

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

força maior;   

  

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem 

o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.   

  

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 

estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.   

 

 8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.   

  

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.   

  

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso 

do prazo de sua vigência.  

  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA   

  

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:   

  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 

instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;   

  

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 

edital e seus anexos;   

  

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 

participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;   

  

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 

vencidas;   

  

9.1.5. Responsabilizar–se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saudá-los na época 

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;   

  

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;   
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9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 

notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;   

  

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro 

de preços, para representa-la sempre que for necessário.   

  

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

contrato e prestar os esclarecimentos necessários.   

  

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  

  

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA   

  

10.1. A Prefeitura compromete-se a:   

  

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 

devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;   

  

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais;   

  

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante 

o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo 

fornecedor;   

  

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 

interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;   

  

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;   

  

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado;   

  

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;  

  

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES  
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

  

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

  

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas.  

  

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem (Decreto Municipal nº 003/2017);  

  

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal nº 003/2017);  

  

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto 

Municipal nº 003/2017;  

  

11.6.1. A Prefeitura Municipal de XXXXXXXX/MA poderá autorizar, excepcional e 

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal nº 003/2017, respeitando o 

prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.  

  

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

  

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 

prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em 

conformidade com artigo 7º da Lei n.º 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 

cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.   

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

  

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com 

o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
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apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 

proposta.   

  

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 

Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo 

I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro 

da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.   

  

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 

na Lei nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal nº 003/2017.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO   

  

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 

XXXXXXXXXXXXX/MA.   

  

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 

este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.  

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX/MA, .......... de ................... de 2022. 

   

  

______________________________                    ______________________________ 

XXXXXXXXXX                                                   Rep. Legal 

Órgão Gerenciador                                                 Fornecedor 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI O(A).......................................................... E A EMPRESA .............................................................   

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria 

Municipal de ..................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 011/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ..................................., conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITE

M 
FUNÇÃO 

QTDE. 

DE 

MESES 

VALO

R DA 

HORA 

QTDE. 

TOTAL 

DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 

        

        

        

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 

57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO:  

UNIDADE GESTORA:  

PROJETO/ATIVIDADE:  

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

FONTE DE RECURSO:  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos serviços do mês anterior, devidamente atestada pelo 

Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1.  A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 

da Lei Federal nº 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os 

trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 

9.2.  A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado 

dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato. 

9.3.  A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora 

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.4.  Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu 

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

9.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na 

respectiva cláusula. 

9.6.  A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 

abaixo. 

1.1.1 expedir ordem de serviço; 

10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto da CONTRATADA; 
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10.1.3promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes; 

10.1.4colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e 

outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 

10.1.6.efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

10.1.7exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

10.1.8comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 

10.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 

técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se 

verificarem necessários.  

 

10.2. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 

abaixo. 

10.2.1.nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições: 

10.2.3.responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 

da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, 

tributos, uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual – EPI e outras que porventura venham 

a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE; 

10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, 

ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 

10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento 

de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 

da execução do serviço objeto deste contrato; 

10.2.9refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado 

inconveniente pelo representante da CONTRATANTE; 

10.2.11.recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização 

dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;  

10.2.12realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de 

seus empregados; 

10.2.13manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 

10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável 

pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços 

pelos empregados; 

10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

10.2.16.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  
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10.2.17.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 

10.2.18.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 

ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência; 

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

10.2.21.providenciar, no prazo máximo de 24 horas, eventuais faltas de empregados; 

10.2.22.As faltas que não forem repostas no prazo retromencionado serão glosadas com base nos custos 

apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente. 

10.2.29.manter sede, filial ou escritório em XXXXXXXXXXXXXX/MA, local em serão prestados os 

serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, 

bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos 

funcionários.  

10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação. 

10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 

pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se 

negarem a usá-los;  

10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 

devidos, conforme legislação vigente; 

10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 

deste contrato. 

10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas os 

valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.  

10.2.40.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os 

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver 

compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo 

coletivo da categoria envolvida. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

12.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

12.3. apresentar documentação falsa; 

12.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.6. não mantiver a proposta; 

12.7. cometer fraude fiscal; 

12.8. comportar-se de modo inidôneo; 

12.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

12.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 
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12.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

12.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

12.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

12.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

12.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

12.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

12.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXX/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
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XXXXXXXXXX/MA, ............ de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 011/2023, cujo 

objeto é o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

XXXXXXXXXXXXXX/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de 

Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a 

seguinte proposta: 

 

1. PROPONENTE 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 

 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITE

M 
FUNÇÃO 

QTDE

. DE 

MESE

S 

VALO

R DA 

HORA 

QTDE. 

TOTAL 

DE 

HORAS 

VALOR 

TOTAL 

DAS 

HORAS 

1      

        

        

 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, 

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 

seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de _______(___________________), dias, contados da data de 

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 011/2023. 

5. Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de ______ (__________), contados 

do recebimento da Ordem de Serviços. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela 

contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I – Termo de 

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até ______(_____________), contados 

a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a 

Contratante. 

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser 

creditados à CONTA CORRENTE N°. ______________, AGÊNCIA N°. _______________, BANCO 

_____________, em nome de _______________. 
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Srº. ____________, 

Portador do RG, sob o n°. ______________, e CPF n° ________________, com residência na 

________________________. 

_______________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

ANEXO V 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Mão de obra vinculada à execução contratual 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

 

Nº do Processo:    

Licitação Nº    

         

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referente à contratação) 

  Empresa:   

  CNPJ:   

  Data de apresentação da 

proposta: 

        

  Município/UF: hão/MA          

  Prazo de execução contratual: 12 (doze meses)       

         

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional  

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % 
VALO

R (R$) 

A Salário Base    

B Adicional Periculosidade     

C Adicional Insalubridade    

D Adicional Noturno    

E Hora Noturna Adicional    

F Adicional de Hora Extra    

G Outros (especificar)    

TOTAL DO MÓDULO 1  

         

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % 
VALO

R (R$) 

A 13º salário    
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B Férias e Adicional de Férias   

TOTAL SUBMÓDULO 2.1   

  

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % 
VALO

R (R$) 

A INSS    

B Salário Educação    

C RAT x FAP (Acórdão TCU nº 953/2016 – Plenário)   

D SESC ou SESI   

E SENAI - SENAC    

F SEBRAE    

G INCRA    

H FGTS    

TOTAL SUBMÓDULO 2.2   

 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários   

A Transporte    

B Auxílio-Refeição/Alimentação     

C Assistência Médica e Familiar    

E Seguro de Vida   

G Outros (especificar)   

TOTAL SUBMÓDULO 2.3  

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 

DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
VALO

R (R$) 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL DO MÓDULO 2  

  

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 
PROVISÃO PARA RESCISÃO % 

VALO

R (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado   

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado   

D Aviso Prévio Trabalhado    

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 

Trabalhado 

  

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado.  

  

TOTAL DO MÓDULO 3   

  

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
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Submódulo 4.1 - Ausências Legais % 
VALO

R (R$) 

A Férias    

B Ausências Legais   

C Licença Paternidade   

D Ausência por Acidente de Trabalho    

E Afastamento Maternidade   

F Outros (especificar)   

TOTAL SUBMÓDULO 4.1   

  

Submódulo 4.2 - Intrajornada % 
VALO

R (R$) 

A Intervalo para Repouso ou Alimentação   

TOTAL SUBMÓDULO 4.2   

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
VALO

R (R$) 

4.1 Ausências Legais  

4.2 Intrajornada  

TOTAL DO MÓDULO 4  

  

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

5 
INSUMOS DIVERSOS  

VALO

R (R$) 

A Uniformes    

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

TOTAL DO MÓDULO 5   

  

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA 

6 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % 

VALO

R (R$) 

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C TRIBUTOS   

C.1 PIS   

C.2 COFINS   

C.3 ISS   

TOTAL DO MÓDULO 6   

  

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 
VALO

R (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS)  
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C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO  

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS  

  Subtotal (A + B + C + D + E)  

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA  

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  

         

Quadro Demonstrativo - VALOR  DA HORA 

VALOR DA HORA 

  
Descrição 

VALO

R (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida (Horas)  

 

 


